
 
Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Estado de São Paulo 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 

Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 
Fone/Fax: (17) 3345 9116 

Site: www.bebedouro.sp.gov.br 
 

“Deus Seja Louvado” 1

PREÂMBULO 
 
EDITAL Nº 67/2023 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 
PROCESSO Nº 82/2023 
DATA DA REALIZAÇÃO: 18/08/2023 
HORÁRIO: A PARTIR DAS 13:00 HORAS 
LOCAL: PRAÇA JOSÉ STAMATO SOBRINHO, Nº 45, CENTRO, BEBEDOURO/SP. 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO, mediante o Presidente da Comissão 
Municipal de Licitação designado pela Portaria nº 36.044/2023, publicada na Secretaria 
Municipal desta Prefeitura, torna público para conhecimento dos interessados, que 
realizará na sala de reuniões da Divisão de Despesas - Setor de Licitação, de seu edifício 
- sede, situado na Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, neste Município, licitação 
na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do Tipo “Menor Preço por Lote”, conforme 
descrito neste Edital e seus Anexos. 
 
O procedimento licitatório será regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666 
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, da Lei Complementar nº 123 de 14 de 
Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e 
Decreto Municipal nº 6.408 de 29 de novembro de 2006, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
A despesa total, estimada para este procedimento licitatório será de R$ 2.254.459,00 
(Dois milhões duzentos e cinquenta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e nove 
reais), e onerará os recursos financeiros atendidos pelas verbas próprias do orçamento 
vigente, através da dotação orçamentária nº: 00537* 3.3.90.39. 15 122 5010 2190, 
00673* 3.3.90.30 15 451 5002 2171 e 00678* 3.3.90.39 15 451 5002 2171, suplementada 
se necessário for. (*número Despesa) 
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos para habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. As 
propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, 
que dele fazem parte integrante. 
 
A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Prefeitura Municipal 
de Bebedouro, no endereço e horário acima citado e será conduzida pelo Pregoeiro com 
o auxílio da Equipe de Apoio, designada pela Portaria n°36.045/2023. 
 
1.- DO OBJETO 
 
1.1.- Constitui objeto da presente licitação o Registro de Preços para a Contratação de 
empresa especializada em arborização e jardinagem, visando o atendimento da 
obra intitulada Poda e Plantio de Árvores em vias públicas do município, 
compreendendo: 
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LOTE ÚNICO 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

1.0   CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES 

1.1 UN 200 
CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES DIÂMETRO (DAP) 
>5CM<15CM 

1.2 UN 200 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES DIÂMETRO (DAP) 
>15CM<30CM 

1.3 UN 200 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES DIÂMETRO (DAP) 
>30CM<45CM 

2.0   PODA DE ÁRVORES EM ALTURA 

2.1 UN 
400 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M.AF_05/2018 

2.2 UN 
400 

PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E 
MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018 

2.3 
UN 

400 
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E 
MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018 

2.4 
UN 400 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,60 

M.AF_05/2018 

3.0   FORNECIMENTO DE VEGETAÇÃO ARBUSTIVA 

3.1 UN 400 ARBUSTO AZALÉA – h=0,60 a 080 m 

3.2 UN 400 ARBUSTO MORÉIA – h=0,50 m 

3.3 UN 400 ARBUSTO ALAMANDA – h=0,60 a 0,80 m 

3.4 UN 400 ARBUSTO CURCÚLIGO – h=0,60 a 0,80 m 

4.0   FORNECIMENTO DE ÁRVORES 

4.1 UN 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO PATA DE VACA – h=2,00 m 

4.2 UN 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO IPÊ AMARELO – h=2,00 m 

4.3 UM 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO ARECA BAMBU – h=2,00 m 

4.4 UM 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO FALSO BARBATIMÃO – h=2,00 m 

4.5 UM 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO AROEIRA SALSA – h=2,00 m 

4.6 UM 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO MANACÁ DA SERRA – h=2,00 m 

4.7 UM 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO COQUEIRO JERIVÁ – h=4,00 m 

4.8 UN 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO QUARESMA (TIBOUCHINA GRANULOSA) – h=1,50/2,00 m 

5.0   PREPARAÇÃO DE SOLO E VEGETAÇÃO RASTEIRA 

5.1 M3 200 TERRA VEGETAL ORGÂNICA COMUM 

5.2 M2 200 LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO DE ÁREAS PARA AJARDINAMENTO (JARDINS E CANTEIROS) 

5.3 M2 1000 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS (PRAÇAS E ÁREAS ABERTAS) 

5.4 M2 500 PLANTIO DE GRAMA SÃO CARLOS EM PLACAS (PRAÇAS E ÁREAS ABERTAS) 

5.5 M2 500 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS (PRAÇAS E ÁREAS ABERTAS) 

6.0   INSTALAÇÃO E RETIRADA (CERCAS E ALAMBRADOS) 

6.1 M 1000 RETIRADA DE CERCA 

6.2 M 1000 CERCA EM ARAME FARPADO COM MOURÕES DE CONCRETO  

6.3 M 1000 CERCA EM ARAME FARPADO COM MOURÕES DE CONCRETO, COM PONTO INCLINADA 

6.4 M 1000 CERCA EM ARAME FARPADO COM MOURÕES DE CONCRETO, COM PONTO INCLINADA – 12 
FATIAS 

6.5 M 1000 CERCA EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2, MONTANTES EM MOURÕES DE CONCRETO 
COM PONTA INCLINADA E ARAME FARBADO  
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6.6 UM 1000 RETIRADA DE POSTE OU SISTEMA DE SUSTENTAÇÃO PARA ALAMBRADO OU FECHAMENTO 

6.7 M2 1000 RECOLOCAÇÃO DE ALAMBRADO, COM ALTURA ATÉ 4,50 M 

6.8 M2 1000 RECOLOCAÇÃO DE ALAMBRADO, COM ALTURA ACIMA DE 4,50 M 

 
Em conformidade com o discriminado nos Anexos: I - Modelo de Proposta de Preços, 
VI - Minuta de Ata de Registro de Preços, IX - Termo de Referência, X - Memorial 
Descritivo; XI - Planilha Orçamentária; XII - Cronograma Físico Financeiro e nas 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
2.- DA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.- Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto desta licitação e que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 
 
2.2.- Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não 
será permitida a participação de empresas: 
 
2.2.1.- Estrangeiras que não funcionem no País; 
 
2.2.2.- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
 
2.2.3.- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações; 
 
2.2.4.- Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
 
2.2.5.- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02; 
 
2.2.6.- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98. 
 
3.- DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1.- Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
3.1.1.- tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente 
autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 
 
3.1.2.- tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos 
e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados no subitem 3.1.1., que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
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3.1.2.1.- a procuração por instrumento público ou particular deverá ser apresentada em 
original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas, cabendo 
ressaltar que a procuração por instrumento particular deverá ser apresentada 
devidamente com firma reconhecida do mandante para a outorga. 
 
3.2.- O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto. 
 
3.3.- Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
3.4.- O licitante que não contar com representante legal ou procurador presente na 
sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da 
apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de 
lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na 
proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
 
3.5.- Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
 
3.6.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Pleno Atendimento aos 
Requisitos de Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, a mesma deverá ser 
feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo III deste Edital, e APRESENTADA 
FORA dos Envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para 
Habilitação. 
 
3.7.- Quanto à forma de apresentação da Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, que visa o exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº 
123/06, a mesma deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV 
deste Edital, e APRESENTADA FORA dos Envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 
- Documentos para Habilitação. 
 
4.- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO 
 
4.1.- Os envelopes nº 1 - Proposta de Preços e nº 2 - Documentos para Habilitação 
deverão ser apresentados, separadamente, fechados e indevassáveis, contendo, em sua 
parte externa, os seguintes dizeres, respectivamente: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
5.- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
5.1.- A proposta deverá ser apresentada datilografada, impressa ou preenchida a mão de 
forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, respeitado o vernáculo, sem emendas nem rasuras; ao final ser identificada e 
assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, neste caso, juntando-se 
a procuração, caso a mesma não tenha sido apresentada no ato do credenciamento, nos 
moldes do ANEXO I deste Edital, devendo conter: 
 
5.1.1.- razão social, endereço, CNPJ, inscrição estadual ou municipal; 
 
5.1.2.- número do Pregão Presencial; 
 
5.1.3.- descrição, de forma clara e sucinta, do objeto da presente licitação, em 
conformidade com as especificações constantes dos itens objeto deste Edital, desde já 
definida no ANEXO I; 
 
5.1.4.- preços unitários e total do lote, fixo e irreajustável, constante do Anexo I - 
Proposta de Preços, parte integrante deste Edital, expressos em moeda corrente 
nacional, básicos para a data da apresentação das propostas, já incluídos todas as 
despesas, encargos e tudo quanto for necessário para a perfeita prestação dos serviços 
correlatos; 
 
5.1.5.- prazo para execução dos serviços: será parcelado, de acordo com as 
necessidades e solicitações do Departamento Municipal de Obras. 
 
5.1.6.- prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
contados da data de encerramento da licitação; 
 
5.1.7.- planilha orçamentária, com os respectivos valores unitários e totais dos serviços 
e dos materiais, conforme modelo constante do Anexo XI, parte integrante deste Edital; 
 
5.1.8.- cronograma físico financeiro, conforme modelo constante do Anexo XII, parte 
integrante deste Edital; 
 
5.2.- Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu prazo de 
validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de participação por parte do 
proponente. 
 
5.3.- Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se 
sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 
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5.4.- Se por falha do proponente, a proposta não indicar o prazo de vigência e/ou prazo 
de sua validade, será considerada o estipulado nos subitens 5.1.5. e 5.1.6 deste Edital, 
independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
5.5.- A falta de rubrica, data e/ou assinatura na proposta somente poderá ser suprida por 
representante da proponente, com poderes para tal fim, que esteja presente na reunião 
de abertura dos envelopes. 
 
5.6.- A empresa deverá cotar todos os itens constantes da planilha orçamentária, no 
caso da empresa deixar de cotar todos os itens, a mesma será desclassificada. 
 
5.7.- As empresas licitantes deverão apresentar junto a proposta de preços os dados 
para assinatura da eventual Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo VII do Edital, em atendimento a Instrução Normativa nº 
02/2016 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Informamos que a falta de 
apresentação do referido documento não implicará em desclassificação da empresa. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: Na análise das planilhas orçamentária do lote, com os 
respectivos valores unitário e total dos itens, constantes do item 5.1.7, o Pregoeiro e a 
Equipe de apoio diligenciará as mesmas, para que o(s) Servidor(es) do Departamento 
Municipal de Obras atestem sua compatibilidade com o objeto licitado e sua veracidade, 
na sessão pública do pregão. 
 
6.- DO ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1.- O Envelope nº 2 - Documentos para Habilitação - deverá conter os documentos a 
seguir relacionados, os quais dizem respeito à: 
 
6.1.1.- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
6.1.1.1.- Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 
6.1.1.2.- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
6.1.1.3.- Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades 
por ações, acompanhados da documentação mencionada no subitem “6.1.1.2”; 
 
6.1.1.4.- Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
 
6.1.1.5.- Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.1.1.6.- Os documentos relacionados nos subitens "6.1.1.1" a "6.1.1.4" não precisarão 
constar do Envelope nº 2 - Documentos de Habilitação, se tiverem sido apresentados 
para o credenciamento neste Pregão. 
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6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
6.1.2.1.- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ); 
 
6.1.2.2.- Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se 
houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto do certame; 
 
6.1.2.3.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Federal, 
através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 
Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal, incluindo contribuições previdenciárias; 
 
6.1.2.4.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Estadual 
(abrangendo os Débitos Inscritos e os Não Inscritos em Dívida Ativa) que deverá ser 
comprovada através da apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com 
efeitos de Negativa expedida pelo Estado em que estiver situado o licitante ou 
Declaração de Isenção devidamente assinada pelo representante legal do licitante, no 
caso de empresas cuja finalidade é exclusivamente a prestação de serviços; 
 
6.1.2.5.- Prova de regularidade, em plena validade, para com a Fazenda Municipal que 
deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva com efeitos de Negativa dos Tributos Mobiliários relativos ao domicílio ou sede 
do proponente e em nome do mesmo; 
 
6.1.2.6.- Prova de regularidade, em plena validade, perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS; 
 
6.1.2.7.- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 
Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de Negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452 
de 1º de maio de 1943. 
 
6.1.3.- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
6.1.3.1.- Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data 
de apresentação da proposta. 
 
6.1.4.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado em nome da empresa licitante, fornecido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade 
profissional competente, demonstrativo de aptidão concomitante para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características e quantidades com o objeto da 
presente licitação; 
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PARÁGRAFO ÚNICO: Na análise do(s) documentos apresentado(s) pelos concorrentes, 
constantes do item 6.1.4.- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, o Pregoeiro e a Equipe de apoio 
diligenciará os respectivos documentos, para que o(s) Servidor(es) do Departamento 
Municipal de Obras atestem sua compatibilidade com o objeto licitado e sua veracidade, 
na sessão pública do pregão. 
 
6.1.5.- OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, de acordo com o modelo 
estabelecido no Anexo V - Modelo de Declaração de Regularidade para com o 
Ministério do Trabalho deste Edital. 
 
6.2.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
6.2.1.- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 
acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos 
membros da Equipe de Apoio no ato de sua apresentação. Quando o documento ou 
certidão permitir, os mesmos poderão ser apresentados na forma de publicação em 
órgão da Imprensa Oficial, ou então, impresso informatizado obtido via Internet. 
 
6.2.2.- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documentos em 
substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
 
6.2.3.- Serão inabilitadas as empresas licitantes que apresentarem documentos em 
desacordo, incompletos ou contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos, não 
lograrem provar sua regularidade, bem como, as que estiverem sob processo de falência 
ou concordata ou cumprindo as penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da 
Lei nº 8.666/93, com as alterações posteriores. 
 
6.2.4.- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 
inabilitação da licitante; 
 
6.2.5.- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
6.2.6.- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na 
internet nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos 
obtidos por este meio eletrônico. 
 
6.2.7.- Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome da 
licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ. Se a licitante for matriz, todos os 
documentos deverão estar em nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação 
legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade 
abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
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7.- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
7.1.- No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, com duração máxima de 30 (trinta) minutos. 
 
7.2.- Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de 
Pleno Atendimento aos Requisitos para Habilitação e Inexistência de Fato Impeditivo, de 
acordo com o estabelecido no Anexo III, do Edital e, em envelopes separados, a 
Proposta de Preços e os Documentos para Habilitação. 
 
7.2.1.- Encerrado o período de credenciamento e na sequência, iniciada a abertura do 
primeiro Envelope nº 1 - Proposta de Preços, estará encerrado a possibilidade de 
admissão de novos participantes no certame. 
 
7.3.- A análise das propostas, pelo Pregoeiro, visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
7.3.1.- cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixadas no 
Edital; 
 
7.3.2.- que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta das demais 
licitantes; 
 
7.3.3.- que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital. 
 
7.4.- No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções 
no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções 
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta. 
 
7.5.- Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
7.6.- As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
7.6.1.- seleção da proposta de menor preço por lote e das demais com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela; 
 
7.6.2.- não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida no subitem anterior, 
serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 
3 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes; 
 
7.6.3.- para efeito de seleção será considerado o preço global do lote. 
7.7.- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
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7.7.1.- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
 
7.8.- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, em reais, 
por lote, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os 
lances para cada lote, de 1% (um por cento), aplicável, inclusive, em relação ao 
primeiro. 
 
7.9.- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, não 
implicará na exclusão da licitante na etapa de lances verbais, podendo voltar a ofertá-lo 
nas rodadas subsequentes. 
 
7.10.- Não haverá limite de rodadas para apresentação de lances. 
 
7.11.- Os representantes dos licitantes poderão comunicar-se livremente com suas sedes 
por meio de telefones celulares, desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão 
de processamento do pregão. 
 
7.12.- A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances. 
 
7.13.- Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 
para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 
assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à 
contratação, observados as seguintes condições: 
 
7.13.1.- O Pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora 
da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 
5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço 
inferior ao da melhor classificada, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 
do direito de preferência. 
 
7.13.1.1.- A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 7.13.1. 
 
7.13.2.- Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de pequeno 
porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 
7.13.1. 
 
7.13.3.- Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o 
subitem 7.13, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o 
direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço. 
7.13.4.- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente às penalidades legais cabíveis. 
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7.14.- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 
base nas disposições dos subitens 7.13.1 e 7.13.2, ou, na falta desta, com base na 
classificação de que trata o subitem 7.13, com vistas à redução do preço. 
 
7.15.- Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito. 
 
7.15.1.- A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 
 
7.16.- Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo 
os documentos de habilitação de seu autor. 
 
7.17.- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de 
habilitação efetivamente entregues, poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, sendo vedada a 
apresentação de documentos novos. 
 
7.18.- A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
 
7.19.- A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
 
7.20.- Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será 
exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos 
documentos indicados no subitem 6.1.2.- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida 
comprovação. 
 
7.20.1.- Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do 
subitem 7.20 deste item deverá comprovar sua regularidade fiscal, sob pena de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
7.20.2.- A comprovação de que trata o subitem 7.20.1. deste item, deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas 
com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração. 
 
7.21.- Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora dos itens para os quais apresentou melhor 
proposta. 
 
7.22.- Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 
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7.13. deste item, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu 
autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições 
para habilitação e assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo 
autor atenda aos requisitos para habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
 
7.23.- Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação, os recursos 
interpostos e demais ocorrências relevantes. 
 
7.24.- A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente junto ao Setor 
de Licitações desta Administração, conforme estabelecido neste Edital; 
 
7.25.- Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
7.26.- No caso de ser marcada nova sessão, havendo mudança dos representantes da 
empresa, estes deverão apresentar documentos necessários ao credenciamento. 
 
7.27.- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências 
julgadas necessárias a análise das propostas, da documentação, e declarações 
apresentadas, devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ele estipulado, 
contado do recebimento da convocação. 
 
7.28.- A empresa vencedora do lote obriga-se a apresentar na Divisão de Despesas - 
Setor de Licitação, situado na Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, neste 
Município, no prazo de 5 (cinco) dias úteis contado da data de encerramento da sessão 
pública de realização do pregão, a Proposta de Preços Readequada, sua Planilha 
Orçamentária e seu Cronograma Físico Financeiro, com os novos preços unitários e 
totais, prazo este, prorrogável por igual período, a critério da Administração; 
 
7.28.1.- A somatória dos valores dos itens constantes do lote não poderão exceder ao 
valor total do lote apresentado pela licitante vencedora na etapa de lances; 
 
7.28.2.- O valor total do lote apresentado pela licitante vencedora na etapa de lances, 
deverá ser distribuído de modo proporcional entre todos os itens constante do lote. 
 
7.28.3.- Em caso de arredondamento, o valor apresentado deverá ser feito para baixo, 
mediante utilização de, no máximo, 04 (quatro) casas decimais 
 
7.28.4.- A proposta readequada deverá ser entregue no prazo estabelecido, sob pena da 
aplicação das penalidades previstas nos itens 12.1 e 12.2 deste edital. 
 
8.- DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
8.1.- No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para 
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apresentação de suas razões recursais, ficando as demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos. 
 
8.2.- Não será admitida a fundamentação de recursos por intermédio de fac-símile ou via 
e-mail. 
 
8.3.- A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante 
vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a 
homologação. 
 
8.4.- Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-
lo devidamente informado à autoridade competente. 
 
8.5.- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
8.6.- O recurso terá efeito suspensivo para o item respectivo, e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
8.7.- A adjudicação será feita por Lote. 
 
8.8.- Nos eventuais recursos, a Recorrente deverá observar o seguinte: 
 
8.8.1.- somente serão válidos os documentos originais; 
 
8.8.2.- as razões deverão ser protocoladas no Protocolo, da Prefeitura Municipal de 
Bebedouro, com endereço à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, Bebedouro/SP.; 
 
8.8.3.- não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o teor das citadas 
razões. 
 
8.8.4.- os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
Prefeitura Municipal de Bebedouro. 
 
9.- DA ATA, DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DOS 
PREÇOS 
 
9.1.- A ata de registro de preços, que formaliza uma promessa de contratação de cunho 
irrevogável para o licitante vencedor, ou para o particular que concordar em executar o 
objeto da licitação pelo preço daquele, será subscrita pelo convocado e pela autoridade 
competente, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data de adjudicação e 
homologação publicada em resumo na Imprensa Oficial Eletrônica do Município 
disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br. 
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9.1.1.- O licitante convocado que deixar de assinar a ata no prazo fixado, dela será 
excluído. A recusa equivale à infração prevista no artigo 81, do vigente Estatuto das 
Licitações e Contratos. 
 
9.2.- O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, cujo prazo iniciar-se-á a 
partir da data da publicação da respectiva ata. 
 
9.3.- O cancelamento do registro de preços ocorrerá quando o prestador: 
 
9.3.1.- descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
9.3.2.- não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável; 
 
9.3.3.- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; ou  
 
9.3.4.- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 
1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
 
Parágrafo único: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 
9.3.1, 9.3.2, e 9.3.4 do caput será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1.- Contado a partir da data da adjudicação e homologação publicada em resumo na 
Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br, a empresa vencedora do certame terá o prazo máximo de 3 
(três) dias úteis para assinar a ata de registro de preços. 
 
10.1.1.- O prazo fixado no item anterior admite prorrogação apenas uma única vez, desde 
que por igual período e que o convocado apresente convincente justificativa até o último 
dia do primeiro período de tempo. 
 
10.2.- Se, por ocasião da formalização da ata, as certidões de regularidade de débito da 
adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade 
vencidos, o Setor de Licitações do órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico 
hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
10.3.- Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 
fornecedor será notificado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata este item, mediante a apresentação das certidões 
respectivas com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se 
realizar. 
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10.4.- O registro de preços na ata não obriga a Prefeitura Municipal de Bebedouro a 
firmar as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação vigente, assegurando-se ao beneficiário do registro a 
preferência de contratação em igualdade de condições. 
 
11.- DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
11.1.- A empresa detentora deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos 
valores dos serviços prestados, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º 
(quinto) dia útil, fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
 
11.1.1.- Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das 
obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da empresa vencedora, incidirá 
correção monetária de acordo com os termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “c” e “d” c.c. 
artigo 55, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93, devendo a empresa vencedora solicitar ao 
Departamento de Finanças/Contabilidade e Orçamento da Prefeitura a devida correção. 
 
11.2.- Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela 
definida no subitem anterior. 
 
11.3.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
11.4.- O preço registrado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida 
à empresa detentora achando-se nele compreendidos e diluídos todos os tributos, que 
incidirem sobre a execução do objeto, as despesas decorrentes de mão-de-obra, 
encargos sociais, equipamentos, materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
perfeita e adequada execução do objeto da ata de registro de preços. 
 
11.5.- O preço será fixo, sem quaisquer reajustes ou realinhamentos, somente podendo 
ser alterado na forma da Lei. 
 
11.6.- As empresas deverão INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome e 
número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
12.- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
12.1.- A licitante, que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 
ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
12.2.- Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita 
às penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
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12.3.- Penalidades serão aplicadas mediante procedimentos administrativos, garantindo o 
exercício de prévia e ampla defesa. 
 
13.- DOS ESCLARECIMENTOS, PROVIDÊNCIAS OU IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 
 
13.1.- Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão. 
 
13.2.- A solicitação de esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório 
do Pregão será dirigida à autoridade subscritora do Edital, por petição escrita, que 
decidirá no prazo de 1 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das 
propostas. 
 
13.3.- Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação deste edital, ou impugnações ao mesmo, poderão ser encaminhados à 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação desta Prefeitura Municipal, através do e-mail 
licitacao@bebedouro.sp.gov.br ou protocolados junto ao Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Bebedouro, sito à Praça José Stamato Sobrinho, nº 45, Centro, 
Bebedouro/SP. 
 
13.4.- Acolhida a petição contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração do edital 
não afetar a formulação das propostas. 
 
13.5.- Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou 
informações, pressupõe- se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e 
precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação. 
 
14.- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1.- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 
que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.2.- O Aviso de Licitação, do presente certame deverá ser afixado no lugar de costume 
em mural existente nas dependências do Paço Municipal, publicado em resumo no Diário 
Oficial do Estado de São Paulo, em Jornal de ampla circulação no Estado de São Paulo e 
na Imprensa Oficial Eletrônica do Município disponibilizada no site oficial do município: 
www.bebedouro.sp.gov.br. 
 
14.3.- Os demais atos pertinentes, como intimações, convocações, comunicados, 
notificações e outros relativos à licitação presente, quando necessários serão 
formalizados oficialmente através de publicação na Imprensa Oficial Eletrônica do 
Município disponibilizada no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br e 
encaminhados nos correios eletrônicos “e-mails” dos participantes (se caso houver) para 
a devida ciência. 
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14.4.- Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão 
à disposição para sua retirada ou, caso isso não aconteça, os mesmos serão devolvidos 
oportunamente, após a celebração do contrato ou instrumento equivalente. 
 
14.5.- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal 
10.520/02, bem como da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
14.6.- É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido 
providenciada no ato da sessão pública, pelas licitantes. 
 
14.7.- Esta licitação será anulada, se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou no 
julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo da Administração, se for 
considerada inoportuna ou inconveniente ao interesse público, sem que caiba direito a 
qualquer indenização. 
 
14.8.- As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Bebedouro não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
14.9.- As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
14.10.- Não havendo expediente na Prefeitura Municipal de Bebedouro ou ocorrendo 
qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
e local aqui estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 
14.11.- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
 
14.12.- Para dirimir as questões oriundas do presente Edital, não resolvidas na esfera 
administrativa, é competente o Foro da Comarca de Bebedouro/SP., por mais privilegiado 
que outro seja. 
 
14.13.- O Edital e seus Anexos da presente Licitação serão fornecidos aos interessados 
gratuitamente no site oficial do município: www.bebedouro.sp.gov.br, na página 
“LICITAÇÕES”. 
 
14.14.- Integram o presente Edital: 
 
 
Anexo I – Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo II - Modelo Referencial de Instrumento Particular de Procuração; 
Anexo III - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação e 
Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
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Anexo V - Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério do Trabalho; 
Anexo VI - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
Anexo VII - Dados para Assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato; 
Anexo VIII - Termo de Ciência e de Notificação; 
Anexo IX - Termo de Referência; 
Anexo X - Memorial Descritivo; 
Anexo XI - Planilha Orçamentária; 
Anexo XII – Cronograma Físico Financeiro. 
  
 
 
 
     Bebedouro/SP., 28 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
       Tiago Ambrósio Alves 
     Presidente da Comissão Municipal de Licitação 
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ANEXO I 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MAT + M.O. TOTAL
1.0 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES R$ 0,00

1.0.1 CDHU 34.13.011 Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes -
diâmetro (DAP)>5cm<15cm UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00

1.0.2 CDHU 34.13.021 Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes -
diâmetro (DAP)>15cm<30cm

UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00

1.0.3 CDHU 34.13.031 Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes -
diâmetro (DAP)>30cm<45cm

UN 20 R$ 0,00 R$ 0,00

2.0 PODA DE ÁRVORES EM ALTURA R$ 0,00

2.0.1 SINAPI 98532 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 
MENOR QUE 0,20 M.AF_05/2018

UN 400 R$ 0,00 R$ 0,00

2.0.2 SINAPI 98533 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018 UN 400 R$ 0,00 R$ 0,00

2.0.3 SINAPI 98534 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018 UN 400 R$ 0,00 R$ 0,00

2.0.4 SINAPI 98535 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 
MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018

UN 400 R$ 0,00 R$ 0,00

3.0 FORNECIMENTO DE VEGETAÇÃO ARBUSTIVA R$ 0,00
3.0.1 CDHU 34.03.020 Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m UN 400 R$ 0,00 R$ 0,00

3.0.2 CDHU 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m UN 400 R$ 0,00 R$ 0,00

3.0.3 CDHU 34.03.130 Arbusto Alamanda - h= 0,60 a 0,80 m UN 400 R$ 0,00 R$ 0,00

3.0.4 CDHU 34.03.150 Arbusto Curcúligo - h= 0,60 a 0,80 m UN 400 R$ 0,00 R$ 0,00

4.0 FORNECIMENTO DE ÁRVORES R$ 0,00
4.0.1 CDHU 34.04.050 Árvore ornamental tipo Pata de Vaca - h= 2,00 m UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00

4.0.2 CDHU 34.04.130 Árvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00

4.0.3 CDHU 34.04.160 Árvore ornamental tipo Areca Bambu - h= 2,00 m UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00

4.0.4 CDHU 34.04.164 Árvore ornamental tipo Falso barbatimão - h= 2,00 m UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00

4.0.5 CDHU 34.04.166 Árvore ornamental tipo Aroeira salsa - h= 2,00 m UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00

4.0.6 CDHU 34.04.280 Árvore ornamental tipo Manacá-da-serra - h= 2,00 m UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00

4.0.7 CDHU 34.04.360 Árvore ornamental tipo coqueiro Jerivá - h= 4,00 m UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00

4.0.8 CDHU 34.04.370 Árvore ornamental tipo Quaresmeira (Tibouchina granulosa) -
h= 1,50 / 2,00 m UN 200 R$ 0,00 R$ 0,00

5.0 PREPARAÇÃO DE SOLO E VEGETAÇÃO RASTEIRA R$ 0,00
5.0.1 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum M3 200 R$ 0,00 R$ 0,00

5.0.2 CDHU 34.01.020 Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins
e canteiros) M2 200 R$ 0,00 R$ 0,00

5.0.3 CDHU 34.02.020 Plantio de grama batatais em placas (praças e áreas abertas) M2 1000 R$ 0,00 R$ 0,00

5.0.4 CDHU 34.02.080 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros) M2 500 R$ 0,00 R$ 0,00

5.0.5 CDHU 34.02.100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) M2 500 R$ 0,00 R$ 0,00

6.0 INSTALAÇÃO E RETIRADA (CERCAS E ALAMBRADOS) R$ 0,00

6.0.1 CDHU 04.01.100 Retirada de cerca M 1000 R$ 0,00 R$ 0,00
6.0.2 CDHU 34.05.020 Cerca em arame farpado com mourões de concreto M 1000 R$ 0,00 R$ 0,00

6.0.3 CDHU 34.05.030 Cerca em arame farpado com mourões de concreto, com
ponta inclinada

M 1000 R$ 0,00 R$ 0,00

6.0.4 CDHU 34.05.032 Cerca em arame farpado com mourões de concreto, com
ponta inclinada - 12 fiadas M 1000 R$ 0,00 R$ 0,00

6.0.5 CDHU 34.05.050 Cerca em tela de aço galvanizado de 2´, montantes em
mourões de concreto com ponta inclinada e arame farpado M 1000 R$ 0,00 R$ 0,00

6.0.6 CDHU 04.09.140 Retirada de poste ou sistema de sustentação para alambrado
ou fechamento

UN 1000 R$ 0,00 R$ 0,00

RAZÃO SOCIAL EMPRESA

CNPJ EMPRESA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOGOMARCA EMPRESA
OBRA: PODA E PLANTIO DE ARVORES EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP
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ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MAT + M.O. TOTAL

RAZÃO SOCIAL EMPRESA

CNPJ EMPRESA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

LOGOMARCA EMPRESA
OBRA: PODA E PLANTIO DE ARVORES EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP

6.0.7 CDHU 34.20.160 Recolocação de alambrado, com altura até 4,50 m M2 1000 R$ 0,00 R$ 0,00
6.0.8 CDHU 34.20.170 Recolocação de alambrado, com altura acima de 4,50 m M2 1000 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

1.0 R$ 0,00
2.0 R$ 0,00
3.0 R$ 0,00
4.0 R$ 0,00
5.0 R$ 0,00
6.0 R$ 0,00

R$ 0,00

TOTAL GERAL

CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES

FORNECIMENTO DE VEGETAÇÃO ARBUSTIVA
FORNECIMENTO DE ÁRVORES

Razão Social Empresa
CNPJ

Responsável Empresa

VALOR TOTAL (R$)

VALORES POR ETAPAS E TOTAL (R$)

                                     

PREPARAÇÃO DE SOLO E VEGETAÇÃO RASTEIRA
INSTALAÇÃO E RETIRADA (CERCAS E ALAMBRADOS)

PODA DE ÁRVORES EM ALTURA
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DEPTO:
OBRA:

LOCAIS:
DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES

ETAPAS DA OBRA 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS TOTAL
1.0 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES -R$                   -R$                 -R$                 -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                0,00
2.0 PODA DE ÁRVORES EM ALTURA -R$                   -R$                 -R$                 -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                0,00
3.0 FORNECIMENTO DE VEGETAÇÃO ARBUSTIVA -R$                   -R$                 -R$                 -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                0,00
4.0 FORNECIMENTO DE ÁRVORES -R$                   -R$                 -R$                 -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                0,00
5.0 PREPARAÇÃO DE SOLO E VEGETAÇÃO RASTEIRA -R$                   -R$                 -R$                 -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                0,00
6.0 INSTALAÇÃO E RETIRADA (CERCAS E ALAMBRADOS) -R$                   -R$                 -R$                 -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                -R$                0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
#DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

OBRA: PODA E PLANTIO DE ARVORES EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP

RAZÃO SOCIAL EMPRESA
CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

RAZÃO SOCIAL EMPRESA
CNPJ EMPRESA

ITEM A REALIZAR (MENSAL)

TOTAL MENSAL (R$)
PORCENTAGEM DA EXECUÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:



 
Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Estado de São Paulo 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 

Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 
Fone/Fax: (17) 3345 9116 

Site: www.bebedouro.sp.gov.br 
 

“Deus Seja Louvado” 20

ANEXO II 
 
 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 17/2023  
 
 
A empresa _____(nome da pessoa jurídica), CNPJ nº ______________, com sede na 
_______________, através do seu representante legal, infra-assinado, nomeia e constitui 
seu bastante procurador o(a) senhor(a) ________________________, portador (a) do 
RG. nº ______________, inscrito (a) no CPF/MF. sob nº ________________, 
outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do Pregão 
Presencial em referência, em especial para formular lances verbais, interpor recursos 
e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências necessárias para que a outorgante 
mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento. 
 
 
     .........................., ....... de ............................. de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
     _______________________________________ 
     Assinatura do Representante Legal da Empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs: este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 
proponente e assinado pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s), COM FIRMA RECONHECIDA. 
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ANEXO III 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 17/2023  
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas das Leis Federais nºs: 10.520/02 e 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, conhecer e aceitar todas as condições constantes da licitação em 
referência, bem como de seus Anexos, e que, desse modo, cumprimos plenamente a 
todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo. 
 
DECLARAR, para fins de participação da licitação em referência, promovido pela 
Prefeitura Municipal de Bebedouro, declaro sob as penas das Leis Federais nºs 
10.520/02 e 8.666/93 e ulteriores alterações, a inexistência de fato impeditivo para 
licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, e que a 
mesma não foi declarada inidônea pelo Poder Público, em nenhuma esfera e não 
está suspensa para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Bebedouro e 
que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 
     Por ser verdade assina a presente 
 
 
     .........................., ....... de ............................. de 2023. 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 17/2023  
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa................................. (Razão Social da Empresa)..................., 
é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório em referência, realizado pela 
Prefeitura Municipal de Bebedouro.  
 
 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
 
     ..................., ........... de ................................ de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO V 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
Referência: Pregão Presencial nº 17/2023  
 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 
sob n° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), 
no uso de suas atribuições legais, vem: 
 
 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 
Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição Federal, e, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
     Por ser verdade assina a presente. 
 
 
     ..................., ........... de ................................ de 2023. 
 
 
 
     ___________________________ 
     Razão Social da Empresa 
     Nome do responsável/procurador 
     Cargo do responsável/procurador 
     N° do documento de identidade 
 
 
Obs: esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 
devidamente habilitado(s). 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xx/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO E DE OUTRO LADO A 
EMPRESA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES DA 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023, PROCESSO Nº 
82/2023 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BEBEDOURO, pessoa jurídica de direito público, com sede na cidade de Bebedouro, 
Estado de São Paulo, à Praça José Stamato Sobrinho nº 45, Centro, inscrita no 
CNPJ/MF. sob nº 45.709.920/0001-11, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, 
Sr. LUCAS GIBIN SEREN, brasileiro, casado, sociólogo, portador do RG. nº 33.416.541-
6 SSP/SP., inscrito no CPF/MF. sob nº 223.887.428-38, residente e domiciliado na cidade 
de Bebedouro/SP., à Avenida Sérgio Sessa Stamato nº 680, Apto. 111, Edifício Laguna, 
Centro, doravante denominada PREFEITURA, e de outro lado, a empresa 
xxxxxxxxxxxx, com sede na cidade de xxxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxxxxx, à 
xxxxxxxxxxxx nº xxxxx, inscrita no CNPJ/MF. sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx e Inscrição 
Estadual nº xxx.xxx.xxx-xxx, adjudicatária do Pregão Presencial nº 17/2023 para 
Registro de Preços nº xx/2023, neste ato representada pelo xxxxxxxxx, Sr. xxxxxxxxxxx, 
xxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxx, portador do RG. nº xx.xxx.xxx xxx/xx., inscrito no 
CPF/MF. sob nº xxx.xxx.xxx-xx, residente e domiciliado na cidade de xxxxxx, à 
xxxxxxxxxxx nº xxxxx, daqui por diante denominada DETENTORA, resolvem 
REGISTRAR os preços, com integral observância da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1.993, com as alterações posteriores e do Decreto nº 8.594, de 27 de setembro 
de 2010 e ulteriores alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
1.- DO OBJETO E PREÇOS 
 
1.1.- Constitui objeto da presente Ata, o o Registro de Preços para a Contratação de 
empresa especializada em arborização e jardinagem, visando o atendimento da 
obra intitulada Poda e Plantio de Árvores em vias públicas do município, 
observadas as especificações e complementos constantes dos Anexos do Edital nº 
67/2023 da Licitação, nos termos do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
1.2.- Pela presente, a DETENTORA se obriga a prestar os serviços constantes da 
presente Ata, pelo preço global do lote de: 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM UNID. QUANT. DESCRIÇÃO 

1.0   CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES 

1.1 UN 200 
CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES DIÂMETRO (DAP) 
>5CM<15CM 

1.2 UN 200 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES DIÂMETRO (DAP) 
>15CM<30CM 
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1.3 UN 200 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES DIÂMETRO (DAP) 
>30CM<45CM 

2.0   PODA DE ÁRVORES EM ALTURA 

2.1 UN 
400 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M.AF_05/2018 

2.2 UN 
400 

PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E 
MENOR QUE 0,40 M.AF_05/2018 

2.3 
UN 

400 
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E 
MENOR QUE 0,60 M.AF_05/2018 

2.4 
UN 400 PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU IGUAL A 0,60 

M.AF_05/2018 

3.0   FORNECIMENTO DE VEGETAÇÃO ARBUSTIVA 

3.1 UN 400 ARBUSTO AZALÉA – h=0,60 a 080 m 

3.2 UN 400 ARBUSTO MORÉIA – h=0,50 m 

3.3 UN 400 ARBUSTO ALAMANDA – h=0,60 a 0,80 m 

3.4 UN 400 ARBUSTO CURCÚLIGO – h=0,60 a 0,80 m 

4.0   FORNECIMENTO DE ÁRVORES 

4.1 UN 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO PATA DE VACA – h=2,00 m 

4.2 UN 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO IPÊ AMARELO – h=2,00 m 

4.3 UM 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO ARECA BAMBU – h=2,00 m 

4.4 UM 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO FALSO BARBATIMÃO – h=2,00 m 

4.5 UM 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO AROEIRA SALSA – h=2,00 m 

4.6 UM 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO MANACÁ DA SERRA – h=2,00 m 

4.7 UM 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO COQUEIRO JERIVÁ – h=4,00 m 

4.8 UN 200 ÁRVORE ORNAMENTAL TIPO QUARESMA (TIBOUCHINA GRANULOSA) – h=1,50/2,00 m 

5.0   PREPARAÇÃO DE SOLO E VEGETAÇÃO RASTEIRA 

5.1 M3 200 TERRA VEGETAL ORGÂNICA COMUM 

5.2 M2 200 LIMPEZA E REGULARIZAÇÃO DE ÁREAS PARA AJARDINAMENTO (JARDINS E CANTEIROS) 

5.3 M2 1000 PLANTIO DE GRAMA BATATAIS EM PLACAS (PRAÇAS E ÁREAS ABERTAS) 

5.4 M2 500 PLANTIO DE GRAMA SÃO CARLOS EM PLACAS (PRAÇAS E ÁREAS ABERTAS) 

5.5 M2 500 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS (PRAÇAS E ÁREAS ABERTAS) 

6.0   INSTALAÇÃO E RETIRADA (CERCAS E ALAMBRADOS) 

6.1 M 1000 RETIRADA DE CERCA 

6.2 M 1000 CERCA EM ARAME FARPADO COM MOURÕES DE CONCRETO  

6.3 M 1000 CERCA EM ARAME FARPADO COM MOURÕES DE CONCRETO, COM PONTO INCLINADA 

6.4 M 1000 CERCA EM ARAME FARPADO COM MOURÕES DE CONCRETO, COM PONTO INCLINADA – 12 
FATIAS 

6.5 M 1000 CERCA EM TELA DE AÇO GALVANIZADO DE 2, MONTANTES EM MOURÕES DE CONCRETO 
COM PONTA INCLINADA E ARAME FARBADO  

6.6 UM 1000 RETIRADA DE POSTE OU SISTEMA DE SUSTENTAÇÃO PARA ALAMBRADO OU FECHAMENTO 

6.7 M2 1000 RECOLOCAÇÃO DE ALAMBRADO, COM ALTURA ATÉ 4,50 M 

6.8 M2 1000 RECOLOCAÇÃO DE ALAMBRADO, COM ALTURA ACIMA DE 4,50 M 
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2.- DA FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 
2.1.- A DETENTORA deverá fornecer as notas fiscais correspondentes aos valores dos 
serviços prestados, notas fiscais estas que deverão ser quitadas no 5º (quinto) dia útil, 
fora à semana, contado da data da entrega das mesmas. 
 
2.2.- As condições contratuais relativas à forma de pagamento dos preços poderão ser 
alteradas, em face da superveniência de norma federal sobre a matéria. 
 
2.3.- O preço registrado será, a qualquer título, a única e completa remuneração devida à 
DETENTORA achando-se nele compreendidos e diluídos todos os tributos, que incidirem 
sobre a execução do objeto, as despesas decorrentes de mão-de-obra, encargos sociais, 
equipamentos, materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à perfeita e adequada 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços. 
 
2.4.- O preço será fixo, sem quaisquer reajustes ou realinhamentos, somente podendo 
ser alterado na forma da Lei. 
 
2.5.- A DETENTORA deverá INFORMAR nas notas fiscais seus dados bancários (nome 
e número da agência e número da conta corrente), para fins de recebimento dos 
pagamentos. 
 
3.- DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
 
3.1.- Executar os serviços, objeto desta Ata, de acordo com as instruções do Termo de 
Referência constante do edital desta licitação e em consonância com o conteúdo da 
Proposta de Preços e Planilha Orçamentária apresentada pela DETENTORA; 
 
3.2.- Cumprir as obrigações determinadas, conforme detalhado no Termo de Referência 
constante do edital desta licitação. 
 
3.3.- Manter, durante toda a execução desta Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação na licitação. 
 
4.- DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
 
4.1.- Cumprir as determinações, conforme detalhado no Termo de Referência constante 
do edital desta licitação. 
 
4.2.- Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido nesta Ata de 
Registro. 
 
5.- DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de sua assinatura. 
 
 
 



 
Prefeitura Municipal de Bebedouro 

Estado de São Paulo 
Divisão de Despesas - Setor de Licitação 

Praça José Stamato Sobrinho, nº 45 - Centro - Bebedouro/SP. - Cep. 14.701-900 
Fone/Fax: (17) 3345 9116 

Site: www.bebedouro.sp.gov.br 
 

“Deus Seja Louvado” 27

6. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Todos os serviços executados pela DETENTORA serão fiscalizados pelo Departamento 
Municipal de Obras da PREFEITURA, obrigando-se a DETENTORA a assegurar livre 
acesso aos locais de execução dos serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa 
exercer suas funções. 
 
7.- DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
 
Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, as especificações e condições 
constantes do Edital nº 67/2023 da licitação modalidade Pregão Presencial nº 17/2023 
e seus respectivos Anexos e da Proposta de Preços e Planilha Orçamentária 
apresentadas pela DETENTORA, que as partes neste ato, declaram conhecer, aceitar e 
se comprometem a cumprir. 
 
8.- DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 
 
A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas 
pelas disposições da Lei Federal nº 10.520/02 e da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. Os casos omissos, não solucionáveis por essas leis, submetem-
se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois ser-lhes aplicar a teoria 
geral dos contratos e as disposições do direito privado. 
 
9.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata é competente, por força de lei, o 
Foro da Cidade e Comarca de Bebedouro, Estado de São Paulo. 
 
     E, por estarem assim justas e contratadas, as partes 
nesta oportunidade assinam a presente Ata, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só fim, digitadas em 6 (seis) laudas somente no anverso, na presença de 2 (duas) 
testemunhas abaixo assinadas, para todos os efeitos legais. 
 
     Bebedouro/SP., xx de xxxxxx de 2023. 
 
 
 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
 
 
 
 
       DETENTORA 
 
Testemunhas: 
 
___________________________   ___________________________ 
Nome:       Nome: 
RG nº:       RG nº: 
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ANEXO VII 
 
 

DADOS PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU CONTRATO 
 
 

 
 
Nome: _________________________________________________________ 
 
Cargo:__________________________________________________________ 
 
CPF: ____________________________ RG: __________________________ 
 
Data de Nascimento: ____/____/_____ 
 
Endereço residencial completo: ______________________________________ 
 
________________________________________________________________ 
 
E-mail institucional ________________________________________________ 
 
E-mail pessoal:____________________________________________________ 
 
Telefone(s): _(    )______________________/  (    )_______________________ 
 
 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO VIII 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO 
DETENTORA: 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº (DE ORIGEM): xx/2023 
OBJETO:  
ADVOGADO (S)/ Nº OAB: (*) 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Bebedouro, Estado de São Paulo, xx de xxxxxxxx de 2023. 
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:_______________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO IX 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES: 
 
A Contratada deverá dar início aos serviços designados após a emissão da Ordem de Serviço 
emitida pela Secretaria/Departamento competente, na qual deverá constar a data, o local e 
os serviços a serem executados, rigorosamente de acordo com as Leis Ambientais. 
 
Os serviços não incluem as podas de paisagismo e manutenção de jardins, roçada de grama 
e poda de arbustos. 
 
Todos os locais onde forem realizados os serviços deverão ficar isentos de quaisquer 
resíduos resultantes dos mesmos, sejam eles: folhas verdes, secas, pequenos galhos, 
madeira triturada; ao final deverá ser feita, se necessário, uma pequena varrição no local 
onde o serviço foi executado. 
 
Caso o local esteja "sujo" antes do início da execução dos trabalhos, isso deverá constar em 
breve relatório com fotos. 
 
Coletar todo material vegetal oriundo dos serviços realizados que foi depositado 
momentaneamente ao longo das vias públicas, canteiros, calçadas, áreas verdes, praças, 
próprios municipais , enfim, em todos os logradouros públicos municipais. 
 
Entende-se por material vegetal os galhos, capina de grama, resíduos de jardinagem e 
congêneres. 
 
EQUIPE DE TRABALHO: 
 
A Contratada deverá disponibilizar uma equipe “mínima” de trabalho, composta por um 
número de funcionários qualificados, necessários para o perfeito atendimento dos serviços 
solicitados dentro de um prazo de até 3 (três) dias a partir da data de emissão das Ordens de 
Serviços, exceto em casos emergenciais, onde o atendimento à Ordem de Serviço não 
deverá exceder o prazo de 04 horas. 
 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 
 
Para a perfeita execução dos serviços solicitados, será de total responsabilidade da 
Contratada, disponibilizar para a sua equipe de trabalho, no mínimo, os seguintes 
equipamentos: 
 
• Motosserras - Equipamento necessário para o corte de galhos e troncos de maior 
diâmetro; 
• Serras manuais - Equipamento necessário para o corte de galhos e troncos de menor 
diâmetro; 
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• Moto poda - Equipamento necessário para o corte de galhos de menor diâmetro, 
localizados em altura de até 06 (seis) metros; 
• Escadas apropriadas; 
• Tesouras em diversos tamanhos; 
• Podões; 
 
Obs.: Quanto ao transporte dos resíduos gerados nas atividades de poda e corte de árvores, 
o equipamento mais adequado é o “Caminhão Toco” com carroceria de madeira, podendo 
ser substituído por Trator com carroceria de maneira. 
 
Os veículos não deverão possuir vida útil superior a 15 (quinze) anos, tendo como referência 
o ano vigente. 
 
Para o transporte dos funcionários até os locais de serviço, deverão ser utilizados veículos 
adequados. 
 
Será de total responsabilidade da contratada: 
 
• O fornecimento dos Equipamentos de Segurança Individual (EPI) e Equipamentos de 
Proteção Coletiva (EPC) pertinentes para as atividades executadas; 
• A manutenção dos equipamentos, combustíveis e lubrificantes; 
• O transporte dos trabalhadores até o local de trabalho; 
• A locação do Caminhão Munck para a execução de poda e/ou corte de árvore de elevado 
grau de dificuldade. 
• Disponibilizar uniformes e crachás para identificação dos funcionários. 
 
DOS PROCEDIMENTOS DE SEGURANÇA: 
 
A contratada deverá: 
 
• Transportar os seus funcionários de forma segura, atendendo às normas de trânsito; 
• Sinalizar e isolar a área de trabalho, mediante ao uso de EPC. 
• Utilizar somente veículo em bom estado; 
• Responsabilizar-se pela correta aplicação e utilização pelos seus funcionários dos EPI, 
assumindo os ônus decorrentes de eventuais acidentes causados pela falta do mesmo; 
• Responsabilizar-se integralmente por danos ou indenizações porventura decorrentes de 
acidentes ocorridos com seus funcionários ou terceiros, em razão da execução dos serviços 
contratados. 
 
DESTINAÇÃO DOS RESÍDUOS DE ÁRBORIZAÇÃO URBANA: 
 
Será de responsabilidade da contratada, a coleta, o transporte e despejo dos materiais 
vegetais, bem como possuir uma área particular apropriada para a destinação final dos 
materiais vegetais coletados. 
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Os detritos resultantes do corte de árvores, deverão ser triturados pela contratada, em local 
adequado, definido após entendimento entre a contratante e contratada, resultando em 
granulometria próxima a dos "cavacos".  
 
Em hipótese alguma será permitido despejos dos materiais vegetais em área de propriedade 
da Prefeitura Municipal. 
 
HORÁRIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: 
 
• Segunda à sexta-feira, das 7:00 às 16:00 horas 
• Sábado, das 7:00 às 11:00 horas. 
 
A empresa deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas, de segunda à segunda-feira, 
para a execução dos serviços emergenciais, que poderão ser solicitados a qualquer horário, 
caso haja necessidade, sem acréscimo nos valores. 
 
LOCAIS DOS SERVIÇOS: 
 
Os serviços constantes na Planilha Orçamentária poderão ser solicitados pela Contratante 
para atendimento em todo o Município de Bebedouro, incluindo os Distritos, áreas e 
logradouros públicos localizados em área urbana e rural. 
 
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO: 
 
O acompanhamento e a fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços consistem na 
verificação da conformidade com a execução do objeto e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento da Ata de Registro de Preços, 
devendo ser observado o disposto nos artigos 58, inciso III, 66, 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993. 
 
O Gestor/Fiscal da Ata de Registro de Preços, quando verificar problemas no nível de 
execução do objeto, deverá intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés 
contínuo de desconformidade na execução à qualidade exigida, no tocante de suas 
atribuições. 
 
A fiscalização por parte da Contratante não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros por qualquer dano, irregularidade, ou ainda, 
resultante de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Prefeitura Municipal 
de Bebedouro ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o artigo 70 da Lei nº 
8666/1993. 
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À Prefeitura Municipal de Bebedouro será reservado o direito de rejeitar no todo ou em 
parte o objeto executado, se em desacordo com o Edital, devendo a Contratada refazer o 
objeto rejeitado sem ônus adicionais. 
  
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão da Ata de Registro de Preços, conforme disposto nos 
artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013. 
 
Executado o objeto, o seu objeto será recebido, em se tratando de compras, 
provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a 
especificação; ou definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material 
e consequente aceitação. Em se tratando de serviços; provisoriamente, pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes 
em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; e definitivamente, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 
69 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
 
OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR: 
 
Executar fielmente o objeto conforme especificações deste Edital, e em consonância com a 
proposta de preços apresentada, de forma parcelada e imediata após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento. 
 
Manter, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
Município. 
 
Emitir Nota Fiscal, mensalmente, em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais. 
 
Comunicar à contratante, por escrito, qualquer anormalidade na execução do objeto e 
prestar informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando 
solicitadas pela Contratante. 
 
Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas. 
 
A Contratada deve se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução da Ata de Registro de Preços.  
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A inadimplência da Contratada, referente a esses encargos, não transfere à Contratante 
responsabilidade por seu pagamento. 
 
A Contratada deve se responsabilizar por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros 
na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a 
Contratante. 
 
A Contratada deverá se responsabilizar pelos danos causados diretamente à Contratante 
e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto. 
 
Fornecer, sempre que solicitado pela Contratante, o recibo do recolhimento de encargos 
sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da execução da Ata de Registro de Preços. 
 
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a todas as reclamações. 
 
Manter a Contratante permanentemente informada e atualizada sobre números telefônicos 
para contato. 
 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Ata de Registro de 
Preços, sem prévia e expressa anuência da Contratante, sob pena de rescisão contratual e 
aplicação das demais penalidades cabíveis. 
 
Comunicar imediatamente à Contratante toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do objeto contratado. 
 
Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo e 
qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento 
em razão da execução do objeto, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 
 
Responsabilizar-se pela disciplina que seus empregados deverão ter durante suas horas de 
trabalho e comprometer-se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, seja no 
relacionamento entre companheiros, seja no atendimento aos usuários. 
 
Não possuir em seu quadro de funcionários, trabalhadores menores de 16 (dezesseis) anos 
de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos de idade, bem como a 
contratação e/ou manutenção de trabalhadores menores de 18 (dezoito) anos no 
desempenho de atividades noturnas, insalubres, perigosas ou penosas, nos termos da 
legislação em vigor. 
 
OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: 
 
Colocar à disposição da Contratada as informações necessárias para a realização do objeto 
da presente Ata de Registro de Preços. 
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Prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução da Ata de Registro de Preços. 
 
Dar condições para a Contratada executar o objeto da Ata de Registro de Preços de acordo 
com os padrões estabelecidos. 
 
Emitir Ordens de Serviços, devidamente datadas e assinadas. 
 
Atestar nas notas fiscais a efetiva execução do objeto desta licitação. 
 
Efetuar pagamento, mensalmente, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
tendo a Administração o prazo de até 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento.  
 
Fiscalizar a execução, podendo para tanto, sustar, recusar, ou pleitear o reparo do objeto 
que não atender às especificações e descrições licitadas, suas normas, especificações 
técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos usuários ou de terceiros.  
Indicar servidores responsáveis para acompanhamento do pedido e execução contratual, 
nos serviços que lhe são pertinentes e ainda dirimir as dúvidas no curso de sua 
implementação, dando ciência ao representante do licitante vencedor. 
 
Notificar por escrito à Contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
 
Notificar, por escrito, via e-mail, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 
 
Aplicar à Contratada as penalidades, quando for o caso. 
 
Fornecer Atestados de Capacidade Técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais.  
 
 
 

 
José Paulo Rossanezi 
Engenheiro Eletricista 

Subdiretor do Departamento Municipal de Obras 
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OBJETO: Poda e Plantio de árvores em vias públicas do município de Bebedouro/SP. 
 

Trata-se de processo de contratação de empresa especializada em serviços de 
arborização e jardinagem, com profissional habilitado, provido de qualificação técnica 
comprovada para Poda e Plantio de árvores em vias públicas do município de 
Bebedouro/SP, incluindo o fornecimento de mão de obra especializada, materiais, 
equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI e EPC), equipamentos apropriados 
para realização dos serviços solicitados, ferramentas, alimentação, transportes, 
encargos e leis sociais, enfim tudo às expensas do contratado, assegurando a perfeita 
execução dos serviços contratados, em conformidade absoluta com o presente Termo 
de Referência, Memorial Descritivo, Orçamento Sintético e Cronograma Físico-
Financeiro, com prazo de execução de 12 (doze) meses após emissão da Ordem de 
Serviço, com medição mensal dos serviços efetivamente realizados. 
 
1.0 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO 
 
1.0.1 CDHU 34.13.011 Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro 
(DAP)>5cm<15cm 
1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, 
inclusive remoção das raízes (un). 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, 
ferramentas e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de corte, recorte, 
e remoção de árvore ou arbusto com tronco com diâmetro (DAP) acima de 5 cm até 15 
cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a remoção das raízes, com auxílio de 
ferramental apropriado. Remunera também a carga manual ou mecanizada e o 
transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 
 
1.0.2 CDHU 34.13.021 Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro 
(DAP)>15cm<30cm 
1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, 
inclusive remoção das raízes (un). 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, 
ferramentas e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de corte, recorte, 
e remoção de árvore ou arbusto com tronco com diâmetro (DAP) acima de 15 cm até 30 
cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a remoção das raízes, com auxílio de 
ferramental apropriado. Remunera também a carga manual ou mecanizada e o 
transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 
 
1.0.3 CDHU 34.13.031 Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro 
(DAP)>30cm<45cm 
1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, 
inclusive remoção das raízes (un). 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, 
ferramentas e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de corte, recorte, 
e remoção de árvore ou arbusto com tronco com diâmetro (DAP) acima de 30 cm até 45 



 
 

cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a remoção das raízes, com auxílio de 
ferramental apropriado. Remunera também a carga manual ou mecanizada e o 
transporte interno na obra, num raio de um quilômetro. 
 
2.0 PODA DE ÁRVORES EM ALTURA 
 
2.0.1 SINAPI 98532 Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco menor que 0,20 
m.af_05/2018 
 
2.0.2 SINAPI 98533 Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 
0,20 m e menor que 0,40 m.af_05/2018 
 
2.0.3 SINAPI 98534 Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 
0,40 m e menor que 0,60 m.af_05/2018 
 
2.0.4 SINAPI 98535 Poda em altura de árvore com diâmetro de tronco maior ou igual a 
0,60 m.af_05/2018 
 
3.0 FORNECIMENTO DE VEGETAÇÃO ARBUSTIVA 
 
3.0.1 CDHU 34.03.020 Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m 
1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 2) O item remunera o fornecimento 
da muda de arbusto, tipo Azálea / Azaléia (Rhododendron indicum), em mudas, com 
altura variável entre 0,60 e 0,80 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, 
irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para 
pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 
dias. 
 
3.0.2 CDHU 34.03.120 Arbusto Moréia - h= 0,50 m 
1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 2) O item remunera o fornecimento 
de arbusto, tipo Moréia (Dietes bicolor), em mudas, com altura média de 0,50 m, terra 
vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de 
preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera 
também a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas 
que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
3.0.3 CDHU 34.03.130 Arbusto Alamanda - h= 0,60 a 0,80 m 
1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 2) O item remunera o fornecimento 
de arbusto, tipo Alamanda (Allamanda schotti), em mudas, com altura variável entre 
0,60 e 0,80 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária para a 
execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura com 
terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventual 
substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
 



 
 

 
3.0.4 CDHU 34.03.150 Arbusto Curcúligo - h= 0,60 a 0,80 m 
1) Será medido por unidade de muda plantada (un). 2) O item remunera o fornecimento 
da muda de arbusto, tipo Curcúligo (Curculigo capitulata), em mudas, com altura 
variável entre 0,60 e 0,80 m, terra vegetal orgânica adubada e a mão-de-obra necessária 
para a execução dos serviços de preparo do solo, plantio das mudas, irrigação, cobertura 
com terra vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e 
eventual substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
4.0 FORNECIMENTO DE ÁRVORES 
 
4.0.1 CDHU 34.04.050 Árvore ornamental tipo Pata de Vaca - h= 2,00 m 
1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 2) O item remunera o fornecimento 
da muda de árvore ornamental, tipo Pata de Vaca (Bauhinia variegata), em mudas de 
árvores formadas, com altura média de 2,00 m, terra vegetal orgânica e a mão de obra 
necessária para a execução dos serviços de abertura da cova, preparo do solo, plantio 
das árvores, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e 
conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, 
num prazo de 30 dias 
 
4.0.2 CDHU 34.04.130 Árvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m 
1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 2) O item remunera o fornecimento 
de árvore ornamental, tipo Ipê Amarelo (Tabebuia chrysotricha), em mudas de árvores 
formadas, com altura média de 2,00 m, transporte da muda até o local do plantio, terra 
vegetal orgânica e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de abertura 
da cova, preparo do solo, plantio da árvore, irrigação, cobertura com terra vegetal; 
remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventual substituição 
das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
4.0.3 CDHU 34.04.160 Árvore ornamental tipo Areca Bambu - h= 2,00 m 
1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 2) O item remunera o fornecimento 
de árvore ornamental, tipo Areca Bambu (Chrysalidocarpus lutescens), em mudas de 
árvores formadas, com altura média de 2,00 m, transporte da muda até o local do 
plantio, terra vegetal orgânica e a mão de obra necessária para a execução dos serviços 
de abertura da cova, preparo do solo, plantio da árvore, irrigação, cobertura com terra 
vegetal; remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventual 
substituição das mudas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
4.0.4 CDHU 34.04.164 Árvore ornamental tipo Falso barbatimão - h= 2,00 m 
1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 2) O item remunera o fornecimento 
de árvore tipo Falso barbatimão (Cassia leptophylla) em mudas formadas com altura 
média de 2,00 m e o diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 2,5 cm; tutores em 
estacas de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio das árvores; cobertura 
com a terra previamente preparada da própria cova; irrigação; instalação dos tutores 
com profundidade mínima de 50 cm e altura compatível com a altura da muda; 



 
 

remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventuais substituições 
daquelas que não pegarem, num prazo de 60 dias. Não remunera os serviços de abertura 
de cova e / ou coveta. 
 
4.0.5 CDHU 34.04.166 Árvore ornamental tipo Aroeira salsa - h= 2,00 m 
1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 2) O item remunera o fornecimento 
de árvore tipo Aroeira salsa (Schinus molle), em mudas formadas com altura média de 
2,00 m e o diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 2,5 cm; tutores em estacas 
de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a execução dos 
serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio das árvores; cobertura com 
a terra previamente preparada da própria cova; irrigação; instalação dos tutores com 
profundidade mínima de 50 cm e altura compatível com a altura da muda; remunera 
também a rega e conservação para pega das mudas e eventuais substituições daquelas 
que não pegarem, num prazo de 60 dias. Não remunera os serviços de abertura de cova 
e / ou coveta. 
 
4.0.6 CDHU 34.04.280 Árvore ornamental tipo Manacá-da-serra - h= 2,00 m 
1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 2) O item remunera o fornecimento 
de árvore tipo Manacá-da-serra (Tibouchina mutabilis) em mudas formadas com altura 
média de 2,00 m e o diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 2,5 cm; tutores em 
estacas de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio das árvores; cobertura 
com a terra previamente preparada da própria cova; irrigação; instalação dos tutores 
com profundidade mínima de 50 cm e altura compatível com a altura da muda; 
remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventuais substituições 
daquelas que não pegarem, num prazo de 60 dias. Não remunera os serviços de abertura 
de cova e / ou coveta. 
 
4.0.7 CDHU 34.04.360 Árvore ornamental tipo coqueiro Jerivá - h= 4,00 m 
1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 2) O item remunera o fornecimento 
de árvore tipo Coqueiro jerivá (Syagrus romanzoffiana) em mudas formadas com altura 
média de 4,50 m e o diâmetro na altura do peito (D.A.P.) mínimo de 2,5 cm; tutores em 
estacas de bambu ou madeira apropriada e a mão de obra necessária para a execução 
dos serviços: transporte da muda até o local do plantio; plantio das árvores; cobertura 
com a terra previamente preparada da própria cova; irrigação; instalação dos tutores 
com profundidade mínima de 50 cm e altura compatível com a altura da muda; 
remunera também a rega e conservação para pega das mudas e eventuais substituições 
daquelas que não pegarem, num prazo de 60 dias. Não remunera os serviços de abertura 
de cova e / ou coveta. 
 
4.0.8 CDHU 34.04.370 Árvore ornamental tipo Quaresmeira (Tibouchina granulosa) - h= 
1,50 / 2,00 m 
1) Será medido por unidade de árvore plantada (un). 2) O item remunera o fornecimento 
de árvore ornamental, tipo quaresmeira (Tibouchina granulosa), em mudas de árvores 
formadas, com altura média de 1,50 m até 2,00 m, terra vegetal orgânica e a mão de 
obra necessária para a execução dos serviços de abertura da cova, preparo do solo, 



 
 

plantio das árvores, irrigação, cobertura com terra vegetal; remunera também a rega e 
conservação para pega das mudas e eventual substituição das mudas que não pegarem, 
num prazo de 30 dias. 
 
5.0 PREPARAÇÃO DE SOLO E VEGETAÇÃO RASTEIRA 
 
5.0.1 CDHU 34.01.010 Terra vegetal orgânica comum 
1) Será medido por volume de terra vegetal fornecida (m³). 2) O item remunera o 
fornecimento de terra vegetal orgânica comum de primeira qualidade, livre de ervas 
daninhas e contaminação. A terra vegetal fornecida deverá ser uma mistura de solo in 
natura com restos de vegetação decomposta, como galhos, folhas, frutos, sementes, 
caules e cascas, servindo como um condicionador de solo, para ajardinamento; 
remunera também o espalhamento em áreas abertas ou jardins; não remunera os 
serviços de limpeza e regularização prévia da área. 
 
5.0.2 CDHU 34.01.020 Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins e 
canteiros) 
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer a limpeza e regularização (m²). 2) 
O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a limpeza e 
regularização para a execução de paisagismo, em jardins e canteiros. 
 
5.0.3 CDHU 34.02.020 Plantio de grama batatais em placas (praças e áreas abertas) 
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 2) O item 
remunera o fornecimento de grama Batatais (Paspalum notatum) em placas, terra 
vegetal, sarrafo em ´´Erisma uncinatum´´(conhecida também como Quarubarana ou 
Cedrinho), ou ´´Qualea spp´´(conhecido como Cambará), nas dimensões de 5 x 2,5 cm; 
inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços 
de: preparo do solo; plantio das placas justapostas, promovendo a completa forração 
da superfície; irrigação; cobertura com terra vegetal; e o estaqueamento da grama 
quando necessário, em áreas abertas e praças. Remunera também a rega e conservação 
para pega das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
5.0.4 CDHU 34.02.080 Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros) 
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 2) O item 
remunera o fornecimento de grama São Carlos (Axonopus compressus), em placas, terra 
vegetal e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; 
plantio das placas justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; 
e cobertura com terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e 
conservação para pega das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num 
prazo de 30 dias. 
 
5.0.5 CDHU 34.02.100 Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros) 
1) Será medido pela área real de terreno onde ocorrer o plantio de grama (m²). 2) O item 
remunera o fornecimento de grama Esmeralda em placas, terra vegetal e a mão-de-obra 
necessária para a execução dos serviços de: preparo do solo; plantio das placas 
justapostas, promovendo a completa forração da superfície; irrigação; e cobertura com 



 
 

terra vegetal, em jardins e canteiros. Remunera também a rega e conservação para pega 
das mudas e a substituição de placas que não pegarem, num prazo de 30 dias. 
 
6.0 INSTALAÇÃO E RETIRADA (CERCAS E ALAMBRADOS)  
 
6.0.1 CDHU 04.01.100 Retirada de cerca 
1) Será medido por comprimento, na projeção horizontal, de cerca retirada (m). 2) O 
item remunera o fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários para a 
retirada completa de cerca de qualquer padrão, inclusive a remoção dos mourões e 
arames; remunera também a seleção e guarda das peças e arames reaproveitáveis. 
 
6.0.2 CDHU 34.05.020 Cerca em arame farpado com mourões de concreto 
1) Será medido por comprimento de cerca executada (m). 2) O item remunera o 
fornecimento de mourões de concreto armado, tipo reto de 10 x 10 x 220 cm, com furos 
de 20 cm em 20 cm, cravados num espaçamento máximo de 2,40 m; arame farpado 
galvanizado fio 16 BWG, para sete fiadas; arame galvanizado fio 14 BWG; materiais 
acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços, de limpeza do 
terreno; perfuração para a colocação dos mourões; alojamento dos mourões com um 
mínimo de 0,60 cm de recobrimento; instalação do arame farpado; reaterro, 
regularização e compactação do terreno. 
 
6.0.3 CDHU 34.05.030 Cerca em arame farpado com mourões de concreto, com ponta 
inclinada 
1) Será medido por comprimento de cerca executada (m). 2) O item remunera o 
fornecimento de mourões de concreto armado, com a ponta inclinada a 45º, seção 
mínima da base 10 x 10 cm, seção mínima do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, 
trecho reto com 260 cm, trecho inclinado com 40 cm, totalizando um desenvolvimento 
de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com furos de 20 cm em 20 cm, cravados num 
espaçamento máximo de 2,40 m; arame farpado galvanizado fio 16 BWG, para oito 
fiadas; arame galvanizado fio 14 BWG; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 
para a execução dos serviços, de limpeza do terreno; perfuração para a colocação dos 
mourões; alojamento dos mourões com um mínimo de 0,60 cm de recobrimento; 
instalação do arame farpado; reaterro, regularização e compactação do terreno. 
 
6.0.4 CDHU 34.05.032 Cerca em arame farpado com mourões de concreto, com ponta 
inclinada - 12 fiadas 
1) Será medido por comprimento de cerca executada (m). 2) O item remunera o 
fornecimento de mourões de concreto armado, com a ponta inclinada a 45º, seção 
mínima da base 10 x 10 cm, seção mínima do topo 7,5 x 7,5 cm, conforme fabricação 
padrão Incotela; trecho reto com 260 cm, trecho inclinado com 40 cm, totalizando um 
desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 290 cm, com furos de 20 cm em 20 
cm; arame farpado galvanizado fio 16 BWG, para 12 (doze) fiadas; arame galvanizado 
fio 14 BWG; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos 
serviços, de limpeza do terreno; perfuração para a colocação dos mourões; alojamento 
dos mourões com recobrimento médio de 0,50 cm; instalação do arame farpado; 
reaterro, regularização e compactação do terreno. 



 
 

 
6.0.5 CDHU 34.05.050 Cerca em tela de aço galvanizado de 2´, montantes em mourões 
de concreto com ponta inclinada e arame farpado 
1) Será medido por comprimento de cerca executada (m). 2) O item remunera o 
fornecimento e instalação de cerca em tela de aço galvanizado com montantes em 
mourões de concreto, constituída por: fornecimento e instalação de mourões de 
concreto armado, com a ponta inclinada a 45º, seção mínima da base 10 x 10 cm, seção 
mínima do topo 8 x 7 cm, conforme o fabricante, trecho reto com 260 cm, trecho 
inclinado com 40 cm, totalizando um desenvolvimento de 300 cm, e na projeção vertical 
290 cm, com furos, cravados num espaçamento máximo de 2,40 m; fornecimento e 
instalação de tela, tipo ´´Zinc Fence´´ da Universal, Incotela ou equivalente, com malha 
ciclônica tipo ´´Q´´ de 2´´ (50 x 50 mm) fio BWG 10 (3,40 mm), fabricada em fio de aço 
doce com tensão média de ruptura de 40 a 60 kg / mm² de acordo com a NBR 5589, 
galvanizado por imersão em banho de zinco antes de tecer a malha, com uma 
quantidade mínima de zinco da ordem de 70 g / m² NBR 6331, com acabamento lateral 
de pontas dobradas, fixada por meio de cabos tensores e arames de amarração; 
fornecimento e instalação de três fiadas de arame trançado farpado, na projeção 
superior inclinada com desenvolvimento de 0,40 m, bitola BWG 16 (1,66 mm), 
galvanizado categoria A, resistência classe A, carga de ruptura de 350 kgf, com farpas a 
cada 125 mm conforme NBR 6317; fornecimento e instalação de contraventamentos a 
cada 30,00 m, ou nos seccionamentos, ou finais de cerca; arame galvanizado fio 14 BWG; 
materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços, de 
limpeza do terreno; perfuração para a colocação dos mourões; alojamento dos mourões 
com um mínimo de 0,60 cm de recobrimento; instalação da tela galvanizada; instalação 
do arame farpado; reaterro, regularização e compactação do terreno. 
 
6.0.6 CDHU 04.09.140 Retirada de poste ou sistema de sustentação para alambrado ou 
fechamento 
1) Será medido por unidade de poste ou tubo retirados (un). 2) O item remunera o 
fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada de poste ou sistema de 
sustentação usado na fixação de tela de alambrado, inclusive a base de sustentação do 
mesmo; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis. 
 
6.0.7 CDHU 34.20.160 Recolocação de alambrado, com altura até 4,50 m 
1) Será medido por área, na projeção vertical sem considerar a altura do chumbamento, 
de alambrado com tela instalada (m²). 2) O item remunera o fornecimento da mão de 
obra, equipamentos e materiais acessórios necessários à execução dos serviços: 
instalação de montantes verticais em tubo de aço, chumbados diretamente em solo, ou 
sobre embasamento; instalação de travamentos horizontais soldados aos montantes 
verticais, nas partes superior, intermediária e inferior do alambrado; o fornecimento de 
arame em fio de aço doce recozido e zincado, bitola BWG 14 (2,11 mm) de acordo com 
a NBR 5589, para a instalação da tela por meio de amarração. Remunera também o 
fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão 
de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o 
alambrado, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink 
fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente; aplicação de fundo 



 
 

sintético branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma 
demão, e esmalte a base agua na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o 
material utilizado para a execução do alambrado, com exceção feita à tela. Não 
remunera o fornecimento do alambrado incluindo a tela, montantes verticais e 
travamentos horizontais, e os serviços de execução de base para fixação dos montantes. 
 
6.0.8 CDHU 34.20.170 Recolocação de alambrado, com altura acima de 4,50 m 
1) Será medido por área, na projeção vertical sem considerar a altura do chumbamento, 
de alambrado com tela instalada (m²). 2) O item remunera o fornecimento da mão de 
obra, equipamentos e materiais acessórios necessários à execução dos serviços: 
instalação de montantes verticais em tubo de aço, chumbados diretamente em solo, ou 
sobre embasamento; instalação de travamentos horizontais soldados aos montantes 
verticais, nas partes superior, intermediária e inferior do alambrado; o fornecimento de 
arame em fio de aço doce recozido e zincado, bitola BWG 14 (2,11 mm) de acordo com 
a NBR 5589, para a instalação da tela por meio de amarração. Remunera também o 
fornecimento de materiais e mão de obra necessários para: aplicação em uma demão 
de galvanização a frio, nos pontos de solda e / ou corte dos elementos que compõem o 
alambrado, conforme recomendações do fabricante; referência comercial Glaco Zink 
fabricação Glasurit, ou C.R.Z. fabricação Quimatic ou equivalente; aplicação de fundo 
sintético branco antioxidante, para superfície de aço galvanizado, aplicado em uma 
demão, e esmalte a base agua na cor alumínio, aplicado com duas demãos, em todo o 
material utilizado para a execução do alambrado, com exceção feita à tela. Não 
remunera o fornecimento do alambrado incluindo a tela, montantes verticais e 
travamentos horizontais, e os serviços de execução de base para fixação dos montantes. 
 
 
 

José Paulo Rossanezi 
Engenheiro Eletricista 

Subdiretor do Departamento Municipal de Obras 
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ANEXO XI 
 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ITEM FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MAT M.O. MAT + M.O. TOTAL

1.0 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES R$ 239.890,00

1.0.1 CDHU 34.13.011
Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes -

diâmetro (DAP)>5cm<15cm (OBS.: INCLUINDO MATERIAIS E

MÃO-DE-OBRA)

UN 200 R$ 99,84 R$ 158,94 R$ 258,78 R$ 51.756,00

1.0.2 CDHU 34.13.021
Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes -

diâmetro (DAP)>15cm<30cm (OBS.: INCLUINDO MATERIAIS E

MÃO-DE-OBRA)

UN 200 R$ 529,28 R$ 195,72 R$ 725,00 R$ 145.000,00

1.0.3 CDHU 34.13.031
Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes -

diâmetro (DAP)>30cm<45cm (OBS.: INCLUINDO MATERIAIS E

MÃO-DE-OBRA)

UN 20 R$ 1.802,04 R$ 354,66 R$ 2.156,70 R$ 43.134,00

2.0 PODA DE ÁRVORES EM ALTURA R$ 1.073.324,00

2.0.1 SINAPI 98532
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 

MENOR QUE 0,20 M.AF_05/2018 (OBS.: SOMENTE 

SERVIÇOS)

UN 400 R$ 0,00 R$ 122,55 R$ 122,55 R$ 49.020,00

2.0.2 SINAPI 98533
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 

MAIOR OU IGUAL A 0,20 M E MENOR QUE 0,40 

M.AF_05/2018 (OBS.: SOMENTE SERVIÇOS)

UN 400 R$ 0,00 R$ 336,30 R$ 336,30 R$ 134.520,00

2.0.3 SINAPI 98534
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 

MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 

M.AF_05/2018 (OBS.: SOMENTE SERVIÇOS)

UN 400 R$ 0,00 R$ 860,74 R$ 860,74 R$ 344.296,00

2.0.4 SINAPI 98535
PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO 

MAIOR OU IGUAL A 0,60 M.AF_05/2018 (OBS.: SOMENTE 

SERVIÇOS)

UN 400 R$ 0,00 R$ 1.363,72 R$ 1.363,72 R$ 545.488,00

3.0 FORNECIMENTO DE VEGETAÇÃO ARBUSTIVA R$ 79.100,00

3.0.1 CDHU 34.03.020
Arbusto Azaléa - h= 0,60 a 0,80 m (OBS.: INCLUINDO

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
UN 400 R$ 51,76 R$ 3,78 R$ 55,54 R$ 22.216,00

3.0.2 CDHU 34.03.120
Arbusto Moréia - h= 0,50 m (OBS.: INCLUINDO MATERIAIS E

MÃO-DE-OBRA)
UN 400 R$ 35,37 R$ 3,78 R$ 39,15 R$ 15.660,00

3.0.3 CDHU 34.03.130
Arbusto Alamanda - h= 0,60 a 0,80 m (OBS.: INCLUINDO

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
UN 400 R$ 37,93 R$ 3,78 R$ 41,71 R$ 16.684,00

3.0.4 CDHU 34.03.150
Arbusto Curcúligo - h= 0,60 a 0,80 m (OBS.: INCLUINDO

MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
UN 400 R$ 57,57 R$ 3,78 R$ 61,35 R$ 24.540,00

4.0 FORNECIMENTO DE ÁRVORES R$ 265.936,00

4.0.1 CDHU 34.04.050
Árvore ornamental tipo Pata de Vaca - h= 2,00 m (OBS.: 

INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
UN 200 R$ 79,81 R$ 32,76 R$ 112,57 R$ 22.514,00

4.0.2 CDHU 34.04.130
Árvore ornamental tipo Ipê Amarelo - h= 2,00 m (OBS.: 

INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
UN 200 R$ 90,14 R$ 32,76 R$ 122,90 R$ 24.580,00

4.0.3 CDHU 34.04.160
Árvore ornamental tipo Areca Bambu - h= 2,00 m (OBS.: 

INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
UN 200 R$ 130,46 R$ 32,76 R$ 163,22 R$ 32.644,00

4.0.4 CDHU 34.04.164
Árvore ornamental tipo Falso barbatimão - h= 2,00 m (OBS.: 

INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
UN 200 R$ 213,35 R$ 3,69 R$ 217,04 R$ 43.408,00

4.0.5 CDHU 34.04.166
Árvore ornamental tipo Aroeira salsa - h= 2,00 m (OBS.: 

INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
UN 200 R$ 104,93 R$ 3,69 R$ 108,62 R$ 21.724,00

4.0.6 CDHU 34.04.280
Árvore ornamental tipo Manacá-da-serra - h= 2,00 m (OBS.: 

INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
UN 200 R$ 131,83 R$ 32,76 R$ 164,59 R$ 32.918,00

4.0.7 CDHU 34.04.360
Árvore ornamental tipo coqueiro Jerivá - h= 4,00 m (OBS.: 

INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
UN 200 R$ 314,37 R$ 32,76 R$ 347,13 R$ 69.426,00

4.0.8 CDHU 34.04.370
Árvore ornamental tipo Quaresmeira (Tibouchina granulosa) -

h= 1,50 / 2,00 m (OBS.: INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-

OBRA)

UN 200 R$ 60,85 R$ 32,76 R$ 93,61 R$ 18.722,00

5.0 PREPARAÇÃO DE SOLO E VEGETAÇÃO RASTEIRA R$ 78.559,00

5.0.1 CDHU 34.01.010
Terra vegetal orgânica comum (OBS.: INCLUINDO MATERIAIS

E MÃO-DE-OBRA)
M3 200 R$ 167,98 R$ 50,90 R$ 218,88 R$ 43.776,00

5.0.2 CDHU 34.01.020
Limpeza e regularização de áreas para ajardinamento (jardins

e canteiros) (OBS.: SOMENTE SERVIÇOS)
M2 200 R$ 0,00 R$ 2,04 R$ 2,04 R$ 408,00

5.0.3 CDHU 34.02.020
Plantio de grama batatais em placas (praças e áreas abertas)

(OBS.: INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
M2 1000 R$ 10,91 R$ 3,43 R$ 14,34 R$ 14.340,00

5.0.4 CDHU 34.02.080
Plantio de grama São Carlos em placas (jardins e canteiros)

(OBS.: INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
M2 500 R$ 18,14 R$ 5,15 R$ 23,29 R$ 11.645,00

5.0.5 CDHU 34.02.100
Plantio de grama esmeralda em placas (jardins e canteiros)

(OBS.: INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
M2 500 R$ 11,63 R$ 5,15 R$ 16,78 R$ 8.390,00

6.0 INSTALAÇÃO E RETIRADA (CERCAS E ALAMBRADOS) R$ 517.650,00
6.0.1 CDHU 04.01.100 Retirada de cerca (OBS.: SOMENTE SERVIÇOS) M 1000 R$ 0,00 R$ 12,62 R$ 12,62 R$ 12.620,00

6.0.2 CDHU 34.05.020
Cerca em arame farpado com mourões de concreto (OBS.: 

INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
M 1000 R$ 31,02 R$ 32,76 R$ 63,78 R$ 63.780,00

6.0.3 CDHU 34.05.030
Cerca em arame farpado com mourões de concreto, com

ponta inclinada (OBS.: INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-

OBRA)

M 1000 R$ 41,75 R$ 32,76 R$ 74,51 R$ 74.510,00

6.0.4 CDHU 34.05.032
Cerca em arame farpado com mourões de concreto, com

ponta inclinada - 12 fiadas (OBS.: INCLUINDO MATERIAIS E

MÃO-DE-OBRA)

M 1000 R$ 48,28 R$ 32,76 R$ 81,04 R$ 81.040,00

6.0.5 CDHU 34.05.050
Cerca em tela de aço galvanizado de 2´, montantes em

mourões de concreto com ponta inclinada e arame farpado

(OBS.: INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)

M 1000 R$ 163,34 R$ 52,54 R$ 215,88 R$ 215.880,00

6.0.6 CDHU 04.09.140
Retirada de poste ou sistema de sustentação para alambrado

ou fechamento (OBS.: SOMENTE SERVIÇOS)
UN 1000 R$ 0,00 R$ 26,47 R$ 26,47 R$ 26.470,00

6.0.7 CDHU 34.20.160
Recolocação de alambrado, com altura até 4,50 m (OBS.: 

INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
M2 1000 R$ 2,14 R$ 16,66 R$ 18,80 R$ 18.800,00

6.0.8 CDHU 34.20.170
Recolocação de alambrado, com altura acima de 4,50 m

(OBS.: INCLUINDO MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA)
M2 1000 R$ 2,22 R$ 22,33 R$ 24,55 R$ 24.550,00

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
OBRA: PODA E PLANTIO DE ARVORES EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP
LOCAL: VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - BASES DE PREÇOS (CDHU 190 - VIGÊNCIA: MAIO 2023)



R$ 2.254.459,00

1.0 R$ 239.890,00

2.0 R$ 1.073.324,00

3.0 R$ 79.100,00

4.0 R$ 265.936,00

5.0 R$ 78.559,00

6.0 R$ 517.650,00

R$ 2.254.459,00

FORNECIMENTO DE ÁRVORES

PREPARAÇÃO DE SOLO E VEGETAÇÃO RASTEIRA

INSTALAÇÃO E RETIRADA (CERCAS E ALAMBRADOS)

VALOR TOTAL (R$)

FORNECIMENTO DE VEGETAÇÃO ARBUSTIVA

TOTAL GERAL

VALORES POR ETAPAS E TOTAL (R$)

CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES

PODA DE ÁRVORES EM ALTURA
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ANEXO XII 
 
 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DEPTO:
OBRA:

LOCAIS:

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES

ETAPAS DA OBRA 1º MÊS 2º MÊS 3º MÊS 4º MÊS 5º MÊS 6º MÊS 7º MÊS 8º MÊS 9º MÊS 10º MÊS 11º MÊS 12º MÊS TOTAL
1.0 CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORES 19.991R$        19.991R$     19.991R$      19.991R$     19.991R$     19.991R$     19.991R$     19.991R$     19.991R$     19.991R$     19.991R$     19.991R$    239.890,00
2.0 PODA DE ÁRVORES EM ALTURA 89.444R$        89.444R$     89.444R$      89.444R$     89.444R$     89.444R$     89.444R$     89.444R$     89.444R$     89.444R$     89.444R$     89.444R$    1.073.324,00
3.0 FORNECIMENTO DE VEGETAÇÃO ARBUSTIVA 6.592R$          6.592R$       6.592R$        6.592R$       6.592R$       6.592R$       6.592R$       6.592R$       6.592R$       6.592R$       6.592R$       6.592R$       79.100,00
4.0 FORNECIMENTO DE ÁRVORES 22.161R$        22.161R$     22.161R$      22.161R$     22.161R$     22.161R$     22.161R$     22.161R$     22.161R$     22.161R$     22.161R$     22.161R$    265.936,00
5.0 PREPARAÇÃO DE SOLO E VEGETAÇÃO RASTEIRA 6.547R$          6.547R$       6.547R$        6.547R$       6.547R$       6.547R$       6.547R$       6.547R$       6.547R$       6.547R$       6.547R$       6.547R$       78.559,00
6.0 INSTALAÇÃO E RETIRADA (CERCAS E ALAMBRADOS) 43.138R$        43.138R$     43.138R$      43.138R$     43.138R$     43.138R$     43.138R$     43.138R$     43.138R$     43.138R$     43.138R$     43.138R$    517.650,00

187.871,58 187.871,58 187.871,58 187.871,58 187.871,58 187.871,58 187.871,58 187.871,58 187.871,58 187.871,58 187.871,58 187.871,58 2.254.459,00

8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 8,33% 100,00%

LOCAL: VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO
CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS
OBRA: PODA E PLANTIO DE ARVORES EM VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BEBEDOURO/SP

ITEM
A REALIZAR (MENSAL)

TOTAL MENSAL (R$)

PORCENTAGEM DA EXECUÇÃO

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS:


